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CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cula lavratura foi autorizada- pela PortaÍia n'PE OOO1712025 - 0!.{e 18 de

Agosto de 2025, tem por objeto: AoulslÇÃo DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

lCorurRomoos) E MEDICAMENToS INJErÁvEls, ouE sERÃo DEsrlNADos Aos
NOSSOS MUN|CIPES E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
VIRGÍNIA.
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sEToR DE coNTRATAçÃo

PREGÃo EtsrRÔNtco No oooÍ7/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 250623PEOOO17
CONTRATO N": 0012{2025-5DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão

Veloso, sN - centro - caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644i0001-54, neste ato representada pela

Secretaria de SaÚde Jessica Gomes de Lima Falcão, Brasileiro, Nutricionista, rêsidente e

domiciliada na Rua salomão Veloso, 735 - Centro - Caapora - PB, CPF no 075. . -19, doravante

simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA - AV

VEREADOR RAYMUNDO HARGREAVES, 9S - FONTESVILLE. JUIZ DE FORA - MG, CNPJ NO

09.182.72510001-12, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partês contralantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no OO01712025, processada nos

termos da Lei Federal no 14.i33, de 1. de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstruÇão Normativa no

73 SÉGES/ME, de 30 de Setembro de 2022: e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantês estão sujeitos como também às

cláusulas deste contrato.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes, prÔcesso de

licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 0001712025 e instruçôes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PRE OS:
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R$5.580,00225 R$24,80CRISTALIA CAIXAJU CLOZAPINA 25MG ÇI2O
COMPRIMIDOS

62 Rs5.220,00600 R$8,70GABAPENTINA 3OOMG
MPRIMIDOS
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77 LEVOMEPROMAZINA

100MG cl20
COMPRIMI

CRISTALIA CAIXA RS15.00 R$5.625,00

R$25,80 R$17.208,60

89 OLANZAPINA lOMG
C/30 COMPRIMIDOS

PRATI,
DONADUZZI
& CIA LTDA

CAIXA R$1 1,70 R$2.925,00

R 36.5s8 60

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36.558,60 (TRINTA E SEIS MIL

QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dêntro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o inlerregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamênto estimado, exclusivamentê
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratanle pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença

correspondentê tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o ConÍatado obÍigado a apÍesentar
memória de cálculo refeÍente ao Íeaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
Nas aÍeriçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, êm substituiÇão, o que vier a ser detêrminado pela legislaçáo

então em vigor.
Na ausênciã de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio econÔmico-financeiro, quando

for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiÇóes dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento vigenle:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
,IO 301 1012 2955 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA
15001002 Recursos nãoVinculados de lmpostos - Saúde

MATERIAL DE CONSUMO
ERIAL DE CONSUMO

UNICIPAL DE SAUDE - FM
Tan ias Fundo a Fundo d. i-Toôooeoo-r
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3390.30 99 IUATERIAL DE CONSUMO
1o 303 1016 2092 DtsrRlBUtÇÃo DE MEDICAÇÃo CoIVIPLEMENTAR
15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde
APLICAÇOES DIRETAS
3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA
1O 302 1014 2174 ATIVIDADES DE ÍV1EDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de À/anutenção das Açóes e Serviços Públicos de Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
'10 302 10'r4 3046 MANUTENÇÃo Do HosPlrAL MUNICIPAL ANA vtRcítrttR
15OO1OO2 Recursos não Vinculados.de lmpostos - Saúde
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
33SO.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Açóes e Serviços Públicos de SaÚde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

cúusull sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14-133121; da seguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

clÁusutn sÉnMA - Do pRAzo E oe vtcÊnctl:
O prazo máximo de enlrega do objeto ora contralado, que admite prorrogação nas condições e
hipótesês previstas 

^a 
Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do

Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o íinal do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura: podendo ser prorrogada, nâs hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
Íespêctivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotiÍlcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar
as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução.

respectivamenle, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com iníormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

Lei 14.133121.
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentês à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a terceiros, decoÍrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expÍessa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conlrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,

údas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao ConlÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outÍas normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e §empre que solicitado pelo Contratante,

deverá comprovar o cumprimento dessa reserya de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as refêídas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a deüda lustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Aft. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado sêrá obr;gado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou Supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,

do valor inicial atualizado do contrato- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entÍe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigaçóes
paôtuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obêdeceráo,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. í56 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
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enalidade mais grave, b - multa de mora de 0,5olo (zero ví cinco por cento) aplicada sobre
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e vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll,

lll, lv, v, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4" do referido Art. 'Í56; f - aplicação cumulada de outras sançóes
previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de '15 dias após a
comunicação ao Contratado, Será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de iuros moÍalórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento flos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

Íinanceirâ, devida dêSde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondentê ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N ' VP x I, onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias ênlre a dâta prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamênto;

VP = valor da parcela a rer pâga; e l= índicede compensaçáo financeira, assim apurado; l= (TX
+ 1OO) = 365, sendo TX = percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua Íiha, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido

Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então êm vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçOES PERNNENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaÇão expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitrdas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades dêconentes da LGPD'
e - O Contratante deveÍá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogável mediante
justiÍicativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

usive quanto a eventual descarte realizado
t- do o lratamento dos dados nos termos do
co x hipóteses do Art. 16, ambos

guarda de documentação
ob tratuais e s
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Caaporã - PB, 27 de Agosto de 2025.

PELO CONTRATANTE

J"
SICA GOMES DE LIMA FAL o

tl,

j - os bancos de dados formados a partir da execução do objeto dêste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armâzenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlâdo, com regislro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei

13.709/18, com cada acesso, data, horário e Íegistro da Íinalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a reutilizaÇão desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a altêrações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridadê Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

cúusuLA DEctMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decoÍrentes deste contrato, aS partes elegem o Foro da Comarca de

Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato êm o2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TEST UN HAS

J
cretaria de Saúde

075.*-."'-19

PELO CONTRATADO MARCO
AURELIO

FREESZ:331
741620

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA
CNPJ:09. 1 82.72510001 -1 2
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